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COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CEARA 

Edital de Concorrência Eletrônica Licitação ng 2025.09.05.1 

Ato Administrativo de Inabilitação em Licitação 

*.ViiiCbt, 
ct' 11‘ -• * 4 '.‘Lzi oc9 -7 1, 

Geohidro Geologia Hidrogeologia e Serviços LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n9 72.517.840/0001-37, localizada na Rua São 

Lázaro, n2 334, Bairro Lagoinha, CEP: 61.760.000, Eusébio/CE, e-mail: 

geohidro@geohidro.net, vem, tempestivamente, dentro do prazo de 3 (três) dias 

úteis conforme item 9.11.8 do edital, apresentar: 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

com fulcro no item 20 do edital e no artigo 109, inciso I, alínea "a" e demais 

dispositivos legais pertinentes à matéria previstos na Lei Federal n2 8.666/93, de 

forma a exercer seu direito de petição, assegurado no artigo 52, inciso XXXIV, 

alínea a, da Constituição Federal, expor e requerer o que segue: 

PRELIMINARMENTE 

Requer que as presentes razões sejam recebidas e encaminhas à autoridade 

competente —Comissão Permanente de Licitação— a qual caberá receber, examinar 

e decidir a respeito dos recursos interpostos contra suas decisões no prazo de 3 

(três) dias úteis, ou, caso mantenha sua decisão, encaminhá-los nesse mesmo prazo 

Autoridade Competente, para a decisão final. 
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Atendendo ao chamamento da Prefeitura Municipal de Horizonte, a 

empresa licitante participou do processo licitatório de n2 2025.09.05.1, tendo como 

objeto a contratação de empresa para execução das obras e serviços relativos 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 

POÇOS ARTESIANOS E REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA NOS DISTRITOS DE 

ANINGAS DOURADO E QUEIMADAS, NO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. 

A licitante foi convocada a apresentar toda a documentação requerida pelo 

edital. Ocorre que, após a análise dos requisitos, a CPL em um parecer no dia 

13/11/2025, postou mensagem no Portal Compras Gov — "Portanto, mediante o 

parecer técnico da Secretaria de Infraestrutura, fica a empresa GEOHIDRO - 

GEOLOGIA, HIDROGEOLOGIA E SERVICOS LTDA com o CNPJ N2 72.517.840/0001-

37, INABILITADA por não ter apresentado as quantidades mínimas exigidas no 

acervo técnico-operacional na parcela de maior relevância do item "b", em 

desacordo com o edital no item d.1.2." 

Assim sendo, sua desclassificação teve por motivo a suposta ausência de 

comprovação técnico operacional, conforme os valores mínimos discriminados no 

edital. 

Considerando o não atendimento aos itens solicitados na HABILITAÇÃO 

TÉCNICA, a qual trata do acervo da empresa pela execução, "Execução de 

Reservatório de água elevado em concreto pré-moldado ou similar, em atestado 

de capacidade técnica com quantidade minima de 01 unidade (50% da quantidade 

total)." 
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DO DIREITO 

A licitação é um procedimento instrumental que tem por objetivo uma 

finalidade especifica: celebração do contrato com o licitante que apresentou 

melhor proposta. Por esta razão, a legislação tem flexibilizado algumas exigências 

formais, que não colocam em risco a isonomia, com o intuito de garantir maior 

competitividade. 

Inicialmente, insta salientar que a desclassificação da licitante teve por 

motivo a ausência de Acervo Técnico (CAO ou CAT) conforme os valores mínimos 

do edital. 

Ademais, a licitante apresentou documentos comprobatórios da realização 

de uma série de obras semelhantes, inclusive com maior complexidade e 

envergadura, o que atestaria sua expertise e qualificação para o objeto licitado. 

• QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

Qualificação Técnica 

dl. Qualificação técnica operacional 

d.1.1. registro da pessoa jurídica expedida pela entidade profissional competente. 

Para fins de comprovação técnica a empresa deverá apresentar certidão de Acervo 
Operacional (CAO), devidamente reconhecido(s) pelo CREA (conforme resolução 
1.137/2023 do CONFEA), com execução de serviços de características técnicas similares ao 
objeto da licitação. Serão consideradas as parcelas de maior relevância técnica e/ou de valor 
financeiro significativo ao atendimento do objeto, seguindo obrigatoriamente todas as 
constantes da Tabela 01 adiante: 
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Tabela 01- Parcelas de maior relevância - Qualificação técnica operacional. 

Item Parcela de Maior Releváncia 
Exigida 

Tipo de Relevância 
para o Projeto 

Básico 

Classificaçáo 
ABC da(s) 
Serviço(s) 

Pertinente(s) 
no Projeto 

Básico 

Comentários 
/ 

Justificativa 

Execução de perfuração de poço 
tubular profundo, em atestado de 
capacidade técnica com Serviço mais 
quantidade minima de 750,00 m A relevante da 

a (50% da quantidade total). Técnica e Financeira (40,51% DO Curva ABC e 
Referente ao item/serviço 3.2 da PREÇO TOTAL) o principal do 
Planilha Orçamentaria. Objeto. 

Execução de Reservatário de 
agua elevado em concreto pre-
moldado ou similar, ern atestado 
de capacidade técnica com 
quantidade minima de 01 
unidade (50% da quantidade 
total). Referente ao item/serviço 
4A da Planilha Orçamentária. 

Técnica e Financeira 
A 

(7,72% DO 
PREÇO TOTAL) 

Serviço mais 
relevante da 
Curva ABC e 
o principal do 1 

Objeto. 

A licitante GEOHIDRO, apresentou diversas Certidões de Acervo Operacional 

(CAO) e Certidões de Acervo Técnicos (CAT), onde comprovam a experiência nos 

objetivos do referido edital, algumas exemplificadas e detalhadas a seguir: 

1. CAT Ng 190388/2019 - Geólogo Carlos Marcelo Lobo Maranhão com 

Registro de Atestado emitido pelo Departamento Nacional de Obras Contra 

as Secas - DNOCS (Contrato 23/2016): Referente a estudo 

hid rogeológico/geoffsico para locação, perfuração e instalação de 40 poços 

tubulares, com implementação de sistema simplificado de abastecimento de 

água (SSAA). Este último definido como uma infraestrutura básica para levar 

água potável a comunidades menores, geralmente rurais, utilizando 

componentes como poço profundo, rede adutora, reservatório elevado 

(alvenaria, polietileno, fibra de vidro ou similar) e montagem de chafariz 

público. 
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2. CAT N2 190386/2019 - Geólogo Carlos Marcelo Lobo Maranhão com 

Registro de Atestado emitido pelo Departamento Nacional de Obras Contra 

as Secas — DNOCS (Contrato 23/2016): Referente a estudo 

hidrogeológico/geoffsico para locação, perfuração e instalação de 40 poços 

tubulares, com implementação de sistema simplificado de abastecimento de 

água (SSAA). Este último definido como uma infraestrutura básica para levar 

água potável a comunidades menores, geralmente rurais, utilizando 

componentes como poço profundo, rede adutora, reservatório elevado 

(alvenaria, polietileno, fibra de vidro ou similar) e montagem de chafariz 

público. 

3. CAO 381752/2025 (PG 15) — Engenheiro civil Francisco José Zeferino de 

Menezes, ART 01100000046200022306, com objetivo "implantação de saa, 

constando captação a partir de flutuante, adutora de agua bruta de 262m, 

eta, reservatório elevado 20 metros cúbicos e fuste de 8m rede de 

distribuição com 5577m de tubo e 69 ligações prediais com hidrômetro". Em 

anexo, é apresentado o Contrato de prestação de serviços e documentos 

comprovando a execução e capacidade técnica da licitante. Salienta que no 

ano de execução, não havia distinção de CAT com ou sem registro de 

atestado, por isso, não é apresentado nos documentos de habilitação. 

(ANEXO) 

4. CAT N2 3000528 / CAO 381752/2025 (PG 18) — Engenheiro civil Francisco 

José Zeferino de Menezes, ART 01100000046200022406, com objetivo 

"construção do saa, constando captação a partir de flutuador com 

cmbcent.horiz.1,ocv, adutora de agua bruta de 1385m de tubo dn50, eta 

com filtro defluxo ascendente em fibra preparação de dosagem das solução 

químicas clorador de pastilhas, reservatório elevado 15 metros cúbicos e 

fuste de 7m rede de distribuição com 438m de tubo dn75 e 2282 de tubo 

dn 50 e 61 ligações prediais com hidrômetro atendendo 61 famílias". Em 
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anexo, é apresentado o Contrato de prestação de serviços e documentos 

comprovando a execução e capacidade técnica da licitante. Salienta que no 

ano de execução, não havia distinção de CAT com ou sem registro de 

atestado, por isso, não é apresentado nos documentos de habilitação. 

(ANEXO) 

5. Certidão de Acervo Operacional —CAO 323521/2024 ART 180912437900078 

do Geólogo Carlos Marcelo Lobo Maranhão para Joli Aquicultura LTDA, com 

objetivo de "Construção de poço tubular em rocha sedimentar, sistema 

rotativo diâmetro de perfuração 12 1/4 polegadas, profundidade 70 metros, 

totalmente revestido com tubos e filtros de PVC aditivado DN 150 mm. 

Montagem e instalação de bomba submersa e adução para reservatório 

elevado com capacidade de 10.000 litros." 

6. Certidão de Acervo Operacional — CAO 323521/2024 ART 80912437900068 

do Geólogo Carlos Marcelo Lobo Maranhão para UBIRATAN FERREIRA 

LIMA, com objetivo de "pogo tubular rocha cristalina, perfuração 10 e 6 

polegadas, profundidade82 metros, sistema pneumático, revestimento 20 

metros em pvc aditivado dn 154 com fornecimento, montagem e instalação 

de bomba submersa e adução para reservatório elevado com capacidade 

de 10.000 litros" 

A licitante GEOHIDRO, apresentou CAO's e CAT's, onde comprovam a 

experiência nos objetivos e quantitativos mil-limo solicitado do referido edital. 

Como forma de melhor detalhamento quanto aos itens sem atestado 

técnico, ou seja, os itens 3,4,5 supracitados, as informações se contam 

apresentados nas CAO'S N2 323521/2024, 364060/2025 e 381752/2025, o qual 

corrobora com a comprovação técnico operacional da licitante. 
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Adianto um possível esclarecimento quanto a apresentação das informações 

nas respectivas Certidões de acervo operacional (CAO) entre os anos de 2024 e 

2025. Conforme Resolução n2 1137/2023 - Anexo V - Modelo A, o modelo proposto 

pelo CONFEA não contempla o campo observação (detalhamento dos serviços 

executados) na CAO. A comprovação das informações complementares pode ser 

sanada em checagem nas respectivas Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 

CAT's e informações adicionais apresentadas. 

Julgados do Plenário do Tribunal de Contas da União orientam que, em 

regra, as exigências para demonstração da capacidade técnico operacional devem 

se limitar à comprovação de execução de obras e serviços similares ou equivalentes, 

não se admitindo, sem a devida fundamentação, a exigência de experiência em 

determinado tipo de metodologia e que é possível a comprovação de aptidão 

técnica por atestados de obras ou serviços similares com complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior. (AREsp n2 1.144.965/Primeira Turma, 

Relator Ministro Gurgel de Faria, Dje 19/12/2017). 

DOS PEDIDOS 

De fato, não se busca aqui a inabilitação da qualificação técnica operacional 

da empresa licitante por não ter apresentado os documentos exigidos. 

Frisa-se que, conforme demonstrado, a empresa licitante apresentou 

inúmeros documentos que comprovam ser plenamente capacitada para a 

realização do objeto da licitação; apresentando diversas certidões que atestam 

obras de poços tubulares profundos e construção de sistema de abastecimento de 

agua (reservatórios entre outros). Dessa forma, além de comprovar ser mais que 

capacitada, apresentou também a proposta de melhor prego, com maior desconto, 

não havendo assim, motivos para sua inabilitação. 

"0 ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para seleção 

da proposta vantajosa. Se essas exigências serão ou não rigorosas, isso dependerá 
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do tipo de prestação que o particular deverá assumir. Respeitadas as exigências 

necessárias para assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, serão inválidas 

todas as cláusulas que, ainda indiretamente, prejudiquem o caráter "competitivo" 

da licitação" (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 119

Ed, São Paulo: Dialética, 2005, p. 63). 

Diante do exposto, requer que a digníssima Comissão de Licitação se digne 

a receber o presente Recurso Administrativo e dá-lhe provimento, decidindo no 

sentido de REFORMAR o entendimento firmado de inabilitação da empresa licitante 

por falta de comprovação técnica. 

Solicita-se que os documentos enviados pela empresa licitante sejam 

reanalisados e, em caso de a decisão de inabilitação manter-se fixada, requer-se os 

motivos pontuais do porquê de as Certidões apresentadas não servirem para 

comprovar a qualificação técnica. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

De Eusébio/CE para Horizonte/CE, 26 de novembro de 2025. 

g .b 
Documento assinado digitatmente 

JEFFERSON GONCALVES MEW 
Dete, 26/11)2025 17:24:38-0300 
Verifique em Dczpsi/valider.itLgov.br 

Geohidro - Geologia Hidrogeologia e Serviços LTDA. 
Representante Legal: Jefferson Gonçalves Melo - CPF: 634.790.523-04 
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ANEXOS 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A ASSOCIAÇÃO PELO 

PROGRESSO DOS MORADORES DE POÇO DA 

PEDRA E A GEOHIDRO, HIDROGEOLOGIA E 

SERVIÇO LIDA, PARA O FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 

A ASSOCIAÇÃO PELO PROGRESSO DOS MORADORES DE POÇO DA PEDRA, 

CNPJ N°.0‘.7,05?' (- ii‘yeeed -0-, localizada no município de Morada Nova, daqui por 

diante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Presidente, senhor 

(a) :erle-  , 
identidade no. 

31  e CPF n°.  2  e a Empresa GEORIDRO, 

HIDROGEOLOGIA E SERVIÇO LTDA, denominada CONTRATADA, aqui 

representada por seu Sócio, senhor RENE LIMA DE CASTELO BRANCO, brasileiro, 

casado, geólogo, portador da C.I. n°. 7468/D CREA - CE e C.P.F. n'. 163.195.75347, 

sediada na cidade de Eusdbio, com o endereço tl Rua São I Agar°, 334, registrada no CNPJ 

n° 72.517.840/0001-37, resolvem celebrar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 

da licitação procedida sob a forma de Pedido de Cotação de Preços n° 001/06, tudo em 

conformidade corn as Normas de Licitação do Banco Mundial, e de acordo com as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA la-DO OBJETO 

A CONTRATA, por força do presente contrato, se obriga a executar a construção do 
SAA, constando captação a partir de um flutuador com CMB cent. horiz. 1,0cv, adutora 

de ague bruta de 1.385m de tubo DN50, ETA com fi ltro de fluxo ascendente em fibra 
completo, capacidade de até 8,0m3/h, com reservatório apoiado de V=10m3, kit de 
preparação de dosagem das soluções químicas, clorador de pastilhas reservatório elevado 
15m3 e fuste de 7m, rede de distribuição com 438m de tubo DN75 e 2.282m de tubo 
DN50 e 61 ligações prediais padrão GAGECE beneficiando 61 famílias nesta etapa do 
projeto. Previsto no Sub-projeto do PROJETO DE COMBATE A POBREZA RURAL — 
PROJETO SAO JOSÉ, de acordo com as especificações e planilha orçamentiria 
constantes do projeto básico que fazem parte integrante deste instrumento, independente 
de trunscrivik). 

CLAUSULA 21-DOVALOR 

O valor do contrato é de R$ 89.594,00 (Oitenta e nove mil, quinhentos e noventa e quatro 
reais), excluído o valor da contrapartida da CONTRATANTE e dos serviços técnicos de 
elaboração e acompanhamento do projeto. 

Parágrafo 
0 valor estabelecido nesta cláusula não sofrerá reajuste. 



CLÁUSULA 3'-DA 3.1-DA ORIGEM DOS RECURSOS 

Os recursos deste Contrato são oriundos do PROJETO DE COMBATE À POBREZA 

RURAL — PROJETO SAO JOSE 

CLÁUSULA 411-DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento da contratação dos serviços da obra sera efetuado da seguinte forma: 

a) 20% (vinte por cento), quando a empresa executar 20% (vinte por cento) dos serviços 

previstos, mediante laudo emitido e assinado pelo Presidente da Associação, com o "de 

acordo" do Técnico de Acompanhamento da Obra do, ÕrgAo do Governo do Estado do 

Ceará Co-Participante; 
b) 30% (trinta por cento) quando a obra se encontrar com, pelo menos, 50% (cinqiienta por 

cento) dos serviços executados, mediante emissão do laudo assinado pelo Presidente da 

Associação, com o "de acordo" do Técnico de Acompanhamento da Obra do órgão do 

Governo do Estado do Ceará Co-Participante; 

c) 50% (cinqüenta por cento), conforme medição final dos serviços realmente executados, 

quando a obra estiver totalmente concluída e vistoriada pelo técnico de 

Acompanhamento da Co-Participante e, após a emissão do Termo de Recebimento de 

Obra, contendo a assinatura do Presidenta da Entidade Representativa, do Técnico de 

Acompanhamento e do Gerente do Projeto São Jose do Órgão Co-Participante, e 

entrega da prestação de Contas dos recursos referidos nas alíneas "a" e "b" desta 

CLAUSULA. 

Parierafo Único: 
No caso do subprojeto de abastecimento d'água que dependa de perfuração ou recuperação 
de pogo, a V' parcela somente será paga mediante apresentação de laudo emitido pela co-
participante, no valor dos serviços executados, podendo ser acrescido de 20% (vinte por 
cento) do restante do valor licitado, quando constar do referido laudo que já foi instalado o 
canteiro da obra de engenharia e que os serviços estão em fase de execução. 

CLAUSULA S'-DAS OBRIGACOES 

Da CONTRATANTE: 

Efetuar o pagamento do valor, de acordo com as condições aludidas neste Contrato. 

Da CONTRATADA: 
a) efetuar a execução dos serviços especificados na Cláusula Primeira. 
b) A responsabilidade por danos que causar à CONTRATANTE e/ou a terceiros, por si, 

por seu(s) representante(s) na execução do(s) serviço(s) contratado(s), isentando a 
CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações que possam surgir decorrentes de 
acidentes, mortes, perdas ou destruições. 

c) A responsabilidade pelos encargos sociais que deste se originem. 
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CLÁUSULA 61-DO PRAZO 

0 prazo para execução da obra será de até 90 dias, contados a partir da data da expedição 

da ordem de serviços pela co-participante. 

CLÁUSULA 7'-DAS PENALIDADES 

1 — A inobservância de qualquer das obrigações assumidas implicará na aplicação it 

CONTRATADA de multa equivalente a: 
a) 10% sobre o valor do Contrato em caso de recusa em assinar o Contrato dentro de 5 

(cinco) dias úteis após a data de homologação do julgamento e aprovação pela 

COPE/SDLR; 
b) 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso do não 

cumprimento do prazo estabelecido na cláusula 6a deste Contrato, contando-se o prazo, 

para efeito de aplicação desta multa, a partir da data de assinatura do Contrato; 

c) A suspensão do direito de participar de licitação e de ser contratada por Associação ou 

por outra qualquer entidade financiada com recursos do Projeto Sao José, será aplicada 

CONTRATADA por um prazo de até 2 anos, nos casos em que a inadimplencia 

acarretar prejuízo para a CONTRATANTE/Projeto Sao José; 
d) As multas refecidas nesta Cláusula serão descontadas "ex-oficio" de qualquer fatura ou 

critério existente no âmbito do Projeto São José em favor da CONTRATANTE. 

Panisrafo Primeiro: 

Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre as partes contratantes. 

Pa risrufo Segundo: 

Por qualquer trabalho realizado de modo defeituoso verificado pela fiscalização da 
CONTRATANTE, e/ou COPE/SDLR/Secretaria co-participantes quer durante a execução 
do Contrato ou até 5 (cinco) anos após o recebimento da(s) obras(s), será a 
CONTRATADA notificada, ficando ainda obrigada a reparar prontamente a má elaboração 
ou não substituir o trabalho, correndo por sua conta todas as despesas resultantes de tais 
reparos. Se notificada a CONTRATADA pela CONTRATANTE, e/ou 
COPE/SDLR/Secretaria co-participantes, nos termos desta Cláusula, e não providenciar no 
prazo de 30(trinta) dias corridos a reparação e/ou substituição, será a CONTRATADA 
considerada in idônea para contratação com a CONTRATANTE, bem como com outras 
entidades com obras financiadas com recursos do PROJETO SAO JOSE/GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA, sujeitando-se, ainda, à reparação de perdas e danos, de acordo com 
o Código Civil Brasileiro. 

Parsiarafo Terceira: 

No caso de paralisação ou desistência de execução da obra, sem que para isto tenha sido 
apresentado formalmente justificativa por parte da CONTRATADA e aceita pela 
CONTRATANTE, a empresa responsável ficará impedida de participar de licitações, no 

3 
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âmbito do Projeto São José, ate determinação em contrário da Coordenadoria do Projeto 

Sao José. 

CLAUSULA 8-RESCIS.A0 

A CONTRATANTE poderá declarar rescindido este contrato, independentemente de 

interpelação judicial ou extra judicial e de qualquer indenização nos seguintes casos: 

a) falência ou manifeste impossibilidade da CONTRATADA cumprir com as obrigaçôes 

assumidas através deste Contrato; 
b) transferência do Contrato no seu todo ou em parte sem ausência prévia da 

CONTRATANTE; 
c) Por motivo consentimento; 
d) Por motivo de for-0 maior, devidamente aceita pela CONTRATANTE, com anuência 

da COPE/SDLR/Secretaria co-participantes. 

ÇLAUSULA 94-DO TERMO ADITIVO 

Qualquer alteração deste Contrato sera efetuado através de Termo Aditivo, assinado pela 
CONTRATANTE e pela CONTRATADA, devidamente autorizado pela COPE/SDLR. 

CLAUSULA 1O'-DO FORO 

Fica eleito o foro do município de Morada Novo-CE, para dirimir quaisquer dúvidas 
suscitadas na execução deste contrato. 

E para firmeza e validade de tudo que foi dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente Termo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito que, depois de lido, conferido e 
achado conforme, vai assinado com fi rma reconhecida pelas partes contratantes e por 
testemunhas abaixo, a tudo presente. 

Morada Nova, 13 de fevereiro de 2006. 

CONTRATA DA 

CARTÓRIO CHAGAS FILHO - 2° OFIC104)selo kadegalkecan.her,a s) irrnai7 de ,Calrio Ot v a c) Sarre 04 _ 

its) corn mett ptinco saclegiarit, ) c'z,p4j-Wa efilimuN arquivo. Nova(CE), -I 10 dev e eie lr 0(4200 
850046 Em lest° 



joimk • 

ála 

• 

TESTEMUNHAS: 

5 

iort&IPN 44r:

1 .LL)9E3i lk) 
4h-



/ 40SICIP4e

COM11,1.1,10) Cagece-*--ClU *61 , 0 

TERMO DE RECEBIMENTO DE OBRA 
PROJETO SAO JOSÉ 

SUBPROJETO N° : 2283 

ENTIDADE: Associação Pelo Progresso dos Moradores de Poço da Pedra. 

MUNICÍPIO: Morada Nova 

COMUNIDADE: Pogo da Pedra 

TIPO DE OBRA: Sistema de Abastecimento Dagua 

DISCRIMINAÇÃO DA OBRA: Implantação de SAA, constando de captação a partir de um flutuante, 

adutora de 1660m, ETA, reservatório elevado de 15m3, e fuste de 7m, rede de distribuição de 2963m e 33 

ligações prediais com hidrometro. 

EMPRESA EXECUTORA DA OBRA 
Geohidro — Hidrogeologia e Serviços Ltda. 

MEDIÇÃO FINAL: 
R$: 44.108,08 

DATA: 

INÍCIO DA OBRA: CONCLUSÃO DA OBRA RECEBIMENTO DA OBRA: 

22 / 12 / 2006 12 / 03 / 2007 22 / 03 / 2007 

PARECER 

Após visita à obra, constatamos que o Projeto foi realizado conforme projetado e opera com regularidade 

sem nenhum problema, pelo que firmamos o presente termo, dando por recebida PROVISORIAMENTE 

obra, e que, se dentro de um prazo de 60 (sessenta) dias o técnico e/ou os órgãos envolvidos não se 

manifestarem em contrario, este termo terá caráter DEFINITIVO. 

O presente termo não isenta de responsabilidade a contratada quanto as cláusulas contratuais 

devidamente assumidas, bem como a legislação pertinente em vigor. 

Este Termo de Conclusão foi elaborado em 04 (quatro) vias de igual teor, devidamente assinados. 

Morada Nova-CE, 22 de Marco de 2007. 

Assinatura-dii-Piesidente da Entidade 

Nome: (", rkiz,u) r-r  ¡lc &keg 
Assinatura4Ote i5i.eSentaatt:54AOMPresa 

Nome: REPO 0.4A DEC BRANCO 
‘, 5,wGerentt 

Assinatura do Fiscal responsável pelo acompanhamento da Obra na Co-Participante 

Nome: 

Rolnick) Qmation de 5ite 
/ *onion di %On SO 

Assinatura do Eng_ responsável pelo acompanhamento da Obra na Co-Participante 

Nome 

Rookie Qatica tis Sea 
Superlinor tie 11140-31/ 

,41SNIV•••••.10.• 
•••• 1..a.re,• *rt. 
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CONFEA/CREA-CE 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Ceara 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 6496/77 

0 ART 
01100000046200022406 

CONTRATADO 

1 - TITULO DO PROFIÇ;SIONAL 
ENGO. CIVIL 

2 - NOME Do PROFISSIONAL 
FRANCISCO JOSE ZEFERINO DE MENEZES 

r - CARTEIRA C.REA ORIGEM 
AC0046200 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONaNCIA 

R TEODOMIRO DE CASTRO 4209 -• , 

5 - BAIRRO 

A WEYNE 

6 - CIDADE 
FORTALEZA 

1-OF 
CE 

Is - CEP 

60336010 

B - FORE 
(085j-2282833 

litr) - ENIAll 
franze.ana0uol.com.br 

it - EMPRESA CONTRATADA 
GEOHIDRO GEOLOGIA HIDROGEOLOGIA E SERVICOS LIDA 

. 12 REGISTRO NO CREA
24178 

1)- ENDERECO PARA CORRESPONIANC IA 
RUA- SAO LAZAR°, 334 , 

14 - BAIRRO 
LAGOINHA 

15 - CIDADE 
EUSEBIO 

1E. - OF 
CE 

17 - CEP 

61760000 

18 • FONE 
(3. 5, 85) 32511744 

CONTRATANTE 
19 , NOME DO CONTRATANTE DA OBRA I SERVICO 
ASSOCIAÇÃO PELO PROGRESSO DOS MORADORES DE P0(,:0 DA PEDRA 

pi) - CPf i CWPJ 
I 05648940000105 

21 - ENDERECO PARA CORRESPONDENCIA 1122 

ZONA RURAL 

- BAIRRO 
POÇO DA PEDRA 

2)- CICADE 

MORADA NOVA 

24 • l IF 
CE 

• CEP 
6000000 

r. FONE 
(85) 32604093 

.. , 
...... 

DADOS DA OBRA / SERVICO 

27 - NOME DO PROPRIETARIO DA ORRA NJ SERVICO 
D ASSOCIAÇÃO PELO PROGRESSO DOS MORAORFS OF POÇO DA PEDRA 

28 - CPF I CNPJ 
05648940000105 

129 - FONE 

(85) 32604093 

so . ENDERECO DA OBRA / SERVICO 
ZONA RURAL 

.11 IsAiP .) k p2 -CIDADE 
POÇO LA PEDRA I MORADA NOVA 

--OF 
vE 6000000 

1 +1 CEP 

35. - TIPO DE ART 
3-NORMAL I 

136 - PARTICIPACAO 
3 -INDIVIDUAL 

37 - VINCULADA A 5131 
- 

 1 - NOME DO 1,140EISSiONAL 

CLASSIFICACAO DA ART 

ATIVIDADE TECNICA -NWEL DESCRICAO DO TRABALHO QUART 'DADE ONIDADE 

38 21-EXECUCA 05-CONDUÇ A0402-SANEAMENTO 438,00 10-METRO 

39 
, 

40 
- 

.11 

42 

43 

44 - RESUMO DO CONTRATO 
CONSTRUÇÃO DO SAA, CONSTANT° CAPTACAO A PARTIR DE FLUTUADOR COM CMB 
CENT.HOR111,0CV, ADUTORA DE AGUA BRUTA DE 1385M DE TUBO 0N50, ETA COM FILTRO DE 
FLUXO ASCENDENTE EM FIBRA PREPARACAO DE DOSAGEM DAS SOLUCAO QUIMICAS CLORADOR DE 
PASTILHAS RESERVATORIO ELEVADO 15 METROS CUBICOS E FUSTE DE 7M REDE DE DISTRIBUICAO 
COM 438M DE TUBO 0N75 E 2282 DE TUBO DN 50 E 61 LIGACOES PREDIAIS COM HIDROMETRO 
ATENDENDO 61 FAMILIAS. 

45 - VALOR DA OBRA I DERvI5)0 
R$ 89594,00 

ENTiOrt DE CLASSE HIAORARIOS TAxn 
R 438 00 

I.  e dma Declare COMO V d .1 aS S inf orma0os acinta ()eclat . wino %ebiadeiras as infitrinat;ers uctina 

MORADA NOVA 
3- Janeiro f2007 ASSOCIAÇÃO PELO PROGRESSO DOS 

MORADORES DE POÇO DA PEDRA 
FRANCISCO JLSE ZEFERINO DE MENEZES 

Este documento anota perante o CREA-CE, para os stenos iiiats, n contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal n* 6.406/77) 
Pagavel em qualquer Banco f 

i 
Retorne qualquer via original desta ART ao CREA-CE io tarite te com contratoise houver) no 
prazo de 15 dias 
ART iIt um importante instrumento de valorização protIssbeal e scalizacão do exercicio !legal 
Ao Encenar as atividades solicitar a baixa desta ART junto ‘ao REA-CE 

AurENTicac.t.o sfEcAmco. 

fl via do CREA-OBI. [1 e PRORSSIONAIH1 Via .C.ONtfRATANTEHi Aa OBRAAERVIÇ 01 ¡Commie B008000002180911) 

http://wwvv.creace.org.bearteletronica/artcompleta.asp 4/1/2007 



Cortideo de Acervo Técnico - CAT 
Reso1u54o 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Cons*lho Regional de Engenharia • Agronomia do Ceara 

:e...423.a.in 

* RO DE ATESTADO 

CREA-CE 

Página 01/01 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro do 2009, do Confea, que consta dos assentamentos deste 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceara Crea-CE, o Acervo Técnico do profissional FRANCISCO JOSE ZEFERINO DE MENEZES 

referente h(s) Anotaçáoções) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: FRANCISCO Jost ZEFERINO DE MENEZES 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 

Número ART: 01100000046200022406 Tipo ART: Normal Registrada em: 04/01/2007 

Emprese contratada: GEOHIDRO GEOLOGIA, HIDROGEOLOGIA E SERVIÇOS LIDA EPP 

Contratante: ASSOCIAÇÃO PELO PROGRESSO DOS MORADORES DE PO 

Endereço: ZONA RURAL POÇO DA PEDRA 

Cidader/UF: I 

Endereço obra/serviço: ZONA RURAL 

Bairro: 

daiData de Inicio: 

WProprietarto: 

CEP: 

POÇO 

Cidade/UF-

Provisão de Termino: Valor obraiserviço. R$ 

ASSOCIAÇÃO PELO PROGRESSO DOS MORADORES DE PO 

RNP: 0102587639 

Baixada em: 27/05/2015 

CNPJ. 72517840000137 

CPF/CNPJ: 05648940000105 

CEP: 

CPF/CNPJ: 05648940000105 

Atividade Técnica: 
1 - CONDUÇÃO - EXECUÇÃO DE DESENHO TECNICO - SANEAMENTO, 438,00 METRO; 
Informações Complementares: 
CONSTRUÇÃO DO SM, CONSTANTO CAPTACAO A PARTIR DE FLUTUADOR COM CMBCENT.HORIZ.1,0CV, ADUTORA DE AGUA BRUTA DE 
1385M DE TUBO 0N50, ETA COM FILTRO DEFLUXO ASCENDENTE EM FIBRA PREPARACAO DE DOSAGEM DAS SOLUCAO QUIMICAS 
CLORADOR DEPASTtLHAS RESERVATORIO ELEVADO 15 METROS CUBICOS E FUSTE DE 7M REDE DE DISTRIBUICAOCOM 438M DE TUBO 
0N75 E 2282 DE TUBO ON 50 E 61 LIGACOES PREDIAIS COM HIDROMETROATENDENDO 61 FAMILIAS. 

Certidão de Acervo Técnico n° 3000528 
29/05/2015, as 16h14 

Autenticação Digital: 3000528151614253 

• 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
Rua Castro e Silva, 81 - Centro - Fortaleza - CE, CEP: 60.030-010 

Tel: (85) 3453-5801 Fax: (85) 3453-5804 E-mail: certiclaoacreaca.org.br 
CRIIIA-CE 

C•no•Mora. Re tootrawerk. 
• AlorRoirook. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM ,et ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DO ASSENTAMENTO FEIJÃO 

E C-t-01-dID;z1-, -(.,,r,oLtx.ii:, & ;-f 6,c,I)Lx SMO I ços. Lott 

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

ho dos Agricultores e Agricultoras Familiares do Assentamento Feijão, CNPJ 

01 c101?. . S ON -  , localizada no município de Choro, daqui por diante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Presidente. Sr. Francisco Aldeni 

Gomes Rodrigues, brasileiro, maior, Identidade n° 2005097000282 e CPF 757.394.533-72 e 

ec J.4 c,R,L) _ (LE crt,c, , Drai c:ET, LCC,111,  denominada CONTRATADA, -aqui 

representada por seu Sócio, Pr,-31Je LIMA ck: C T.LiJ l'&2ANC,Q  , brasileiro, maior, 

Identidade NC' 3-4kSif) CA:A - CE  e CPF ND  )63, ig•rs-  b 3 ..-  , sediada na 

cidade de  , com endereço 'A Sk) A 4 PO 34 - L4c,círoi4 

resolvem celebrar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da licitação procedida sob a forma 

de Pedido de Cotação de Pregos N" 01/2006, tudo em conformidade com as Normas de [Jolla* do 

Banco Mundial, e de acordo com as clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA 1 DO OBJETO 

A CONTRATADA, por força do presente cootrato, se obriga a _axecutar 
Ito PL Artir4C,24.) DE , .,314, CON51A1\10,0 DE CA P TAÇÃO APAki - I R De AC4.11)C, K.,;1740. 
P)2C1. ri:.\ )E, ch.iii c 77 A , AiX.riCRA 1)(7 262 1.1.-), i2gi)e: ,'.e, /7/ 5N.. idE *?/ S32,i-r% 

(..;" li/64c.;5-E ,,,, py2F,D)-4/6 cri4 /420,p_om,?,-JaNJ {:-.:, ,k, -,f7)(A/1 11; 00 64 FAMi2./4,5  , 
previsto no Subprojeto do PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA RURAL - PCPR-CE/PROJETO 
SAO JOSE, de acordo com as especificações e planilha orçamentaria constantes do subprojeto que 
fazem parte Integrante deste instrumento, independente de transcriok, 

CLAUSULA 24 - DO VALOR 
C valor do Contrato ii de R$ gcl Ali 
( O iT(: .10 TA E A.:Ce.. MIL, Q./\: TO E. k.CLIC-  T4 E. ot1/41 P,E:A 1 S t", 5c- TEA: TA C7 CITO (F.Ari-4{19, excluído o valor da contrapartida da CONTRATANTE, dos serviços tecnicos de elaboração e acompanhamento do Projeto. 

SERVIÇO = 
MÃO DE OBRA: 

breitsioila datk) 

Paragrato Único 
til 025 0-

O valor estabelecido nesta cláusula não sofrerá reajuste. ff; 

CLAUSULA 31̀ - DA ORIGEM DOS RECURSOS labliffir1101 
tti 

Os recursos deste Contrato são oriundos do PROJETO DE COMBATE Á POBREZA RURAL - PCPR-CE/PROJETO SAO JOSE. 

CLAUSULA 4' - DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento da contratação dos serviços da obra sera efetuado da seguinte forma.
a) Aproximadamente 20% (vinte por cento), quando a empresa executar pelo menos 20% (vinte par cento) dos serviços previstos. 
b) 30,0% (trinta por cento) quando a obra se encontrar com, peio menos, 50% (cinqUenta por cento) dos serviços executados. 

ITV 



  __ lotticip,... 46, 
ia2 -43 

c) 50% (cinqllenia por canto), do restante, quando a obra estiver totalmente concluida.

' d) O pagamento de cada desbioqueio 36 Serpa efetuado com a execução total da parcetp-

correspondente. A parcela executada parcialmente não sera paga. 

Parzigrafo Primeiro: 
Os pagamentos serão efetuados mediante envio de laudo emitido pela Co-participante e assinado 

ǐ Presidents da entidade representativa 
• Representante da empresa; e, 
• Tecnicos responsaveis pelo acompanhamento da execução da obra. 

Para o último pagamento (50% restante), além do laudo deverá ser enviado o termo de 

recebimento de obra, medição final e prestação de contas dos recursos pagas, referidos nas 

alíneas a e b". 

Parágrafo Segundo: 
No Caso de subprojeto de abaslecimento d' agua que envolva perfuração ou recuperação de poço, os 

20% iniciais somente serio pagos após realização deste serviço. O custo do referido poço sera pago 

mediante a apresentação do laudo emitido pale co-participante, no valor dos serviços efetivamente 

executados, anexando testa de vazio e salinidade. 

Parágrafo Terceiro: 
Quando o pogo previsto no subprojeto for considerado seco ou com vazão inferior a 40011lt, a 

CONTRATADA terá a opção de retirar os materials constituintes do poço (revestimentos, filtros, etc..) 
e o mesmo não sera medido . A CONTRATADA perfurara outro poço na posição da locação 
secundaria, qual atingirá, na maxima a profundidade da primeira tentativa ou, caso produza uma 
vazão qua atenda a demanda, uma profundlciade menor. Após a segunda perfuração, o poço sendo 
produtivo ou não sera medido (e pago) corn a profundidade !pal a da perfuração frustrada na 
primeira locação, conforme subprojeto (item 4.2 do lenno de refertincia para locação e construção de 
poços): 

Parágrafo Quarto: 
Quando se tratar de kliação pera compra de bens, o pagamento sera efetuado de uma única vez. No 
caso de !rotor, o pagamento sera efetuado depots de conciulda a construção do abrigo por parte da 
entidade representativa, 

Parágrafo Quinto: 
Sobre o valor da mão de obra, incidira de 11%(orwe por canto), que seat reticle pela entidade representativa por ocasião do pagamento cie qualquer parcela, para fins de reconhecimento em favor do INSS, conforms legislação em vigor. 

CLAUSULA 53 DAS ORRIGACÕES DA CONTRATANTE: 

Efetuar a pagamento do valor, de acordo com as condições aludidas neste Contrato. 
DA CoNTRATADA. 

a) Efetuar a execução dos serviços especificados na Clausula Primeira; b) Responsabilizar-se por danos que causer r) CONTRATANTE eiou a terceiros, por si, por seu(s)representante(s) na execução do(s) serviço(s) contratado(s), isentando a CONTRATANTE de todas e quaisquer reciamaçães que possam surgir decorrentes de acidentes, mortes, perdas ou destruições; 
c) Responsabilizar pelos encargos socials que deste se originem; d) Executar Inicialmente os serviços de definição do manancial nos subprojelos que necessitem de recuperação ou construção de pops executando numa segunda etapa os demais serviços objeto do contrato. 

Parágrafo Único: Nahipótese de descurnprimento de quaisquer ciausulas contratual a Contratante, desde Já, fica autorizada a resgatar o cheque dado em garanlia. 
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LAUSULA — DO PRAZO 

O prazo para execução da obra sera de até 90 (noventa) dias, contados a partir da data da expedição 

da ordem de serviço pela Co-participante 

CLAUSULA la DAS PENALIDADES 

A inobservância de qualquer das obrigações assumidas implicara na aplicação à CONTRATADA de 

multa equivalente a: 
a) 10% (dez por canto) sobre o valor do Contrato em caso de não cumprimento do prazo 

estabelecido na clausula 6a deste contrato, através de deposito do cheque dado em garantia; 

b) As empresas que não cumprirem os prazos contratuais serão suspensas e Impedidas de 

participarem de licitação no âmbito do Projeto São Jost!): 
C) No caso de paralisação ou desistência da execução da obra, sem que para isto tenha sido 

apresentado formalmente justificativa por parte da CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, 

a empresa responsável ficará impedida de participar de licitações, no dmbito do Projeto São Jose, 

ata determinação em contrário da SDLR/COPE. 

Parágrafo Primeiro: 
Por qualquer trabalho realizado de modo defeituoso verificado pela fiscalização da CONTRATANTE, 
e/ou COPEISDLFVSecretaria co-participante, quer durante a execução do Contrato ou ate 5 (cinco) 
anos após o recebimento da(s) obra(s), sera a CONTRATADA notificada, ficando ainda obrigada a 
reparar prontamente a má elaboração ou não, substituir o trabalho, correndo por sua conta todas as 
despesas resultantes de tais reparos. Se notificada a CONTRATADA pela CONTRATANTE, e/ou 
COPE/SDLRISecretaria Co-Participante, nos termos desta Clausula, e não providenciar no prazo de 
30 (trinta) dias corridos a reparação e/ou substituição, sera a CONTRATADA considerada inicionea 
para contratação corn a CONTRATANTE, atem como com outras entidades com obras financiadas 
com recursos do PROJETO SAO JOSEJGOVERNO DO ESTADO DO CEARA, sujeitando-se, ainda, a 
reparação de perdas danos, de acordo com o Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo Segundo: 
No caso de paralisação ou desistência de execução da obra, sem que para isto tenha sido apresentado formalmente justificativa por parte da CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, a empresa responsável ficará impedida de participar de licitações, no âmbito do Projeto São José, até determinação em contrario da Coordenadoria do Projeto São Jose 

Paragrafo Terceiro: 
Pelo não cumprimento de qualquer das clausulas prevista neste contrato, fica a CONTRATANTE desde já autorizada a sacar o cheque oferecida em garantia da execução da obra, no valor equivalente a 10% valor do presente contrato 

Parágrafo Quarto: 
Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente antra as partes contratantes. 
CLAUSULA — DA RESCISA0 

A CONTRATANTE poderá declarar rescindido este Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização nos seguintes casos: 
a) falência ou manifesta impossibilidade da CONTRATADA cumprir com as obrigações assumidas através deste contrato; 
b) transferência do Contrato no seu todo ou em parte sem anuência previa da CONTRATANTE: por mútuo consentimento; 
C) quando a contratada não iniciar a execução da obra no prazo previsto na Cláusula Sexta; por motivo de força maior, devidamente aceita pela CONTRATANTE, com anuência da 

r
••••%•.1.1... 



COPE/SDLR/Secrelaria Co-Participante, 
Quando a contratada nâo iniciar a execução da obra no prazo previsto na clausula sexta; 

e) Por motivo de força maior, devidamente aceita peia CONTRATANTE, com anuencia 

SDLR/COPE/Secretaria Co-participante. 

CLAVSULA 9 - DO TERMO ADITIVO 

Qualquer alteração deste Contrato sera efetuada através de Tempo Aditivo, assinado pela 

CONTRATANTE e pela CONTRATADA, devidamente autorizada pela COPE/SDLR. 

CLAUSULA 10a - DO FORO 
Fica eleito o Foro do município de Choro/CE, para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução 

deste Contrato. 

E para firrnez.-a e validade de tudo que foi dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente Termo em 3 

(três) vias de igual teor e forma para um só efeito que, depois de lido, conferido e achado conforme, 

vai assinado com firma reconhecida pelas partes contratantes e por 2 (duas) testemunhas abaixo, a 
ludo presente. 

Chorti/CE, 19 de Junho de 2006. 

- 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Assinatura 

Nome Completo 

Identidade 

Assinatura 

CPF 

Nome Completo 

identidade NJ° CPF N" 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE OBRA 
PROJETO SAO JOSÉ 

SUBPROJETO N 2874 

ENTIDADE: Associação dos Agricultores e Agricultoras Familiares do Assentamento Feijão. 

MUNICIPIO: Choro i 

COMUNIDADE: Feljão 

TIPO DE OBRA: Sistema de Abastecimento Dagua 

DISCRIMINAÇÃO DA OBRA: Implantação de SAA, constando de captação a partir de um flutuante, 

adutora de 262m, ETA, reservatório elevado de 20m3, e fuste de 8m, rede de distribuição de 5577m e 69 

ligações prediais corn Hidrõmetro. 

EMPRESA EXECUTORA DA OBRA: 
Geohidro — Geologia e Hidrogeologia Ltda. 

MEDIÇÃO FINAL: 
R$: 51.320,15 

'ATA: 

.1 .11C10 DA OBRA: CONCLUSÃO DA OBRA: RECEBIMENTO DA OBRA: 

117/07/2006 17/10/2006 01 / 11 / 2006 

PARECER 
Após visita à obra, constatamos que o Projeto foi realizado conforme projetado e opera com regularidade 

sem nenhum problema, pelo que firmamos o presente termo, dando por recebida PROVISORIAMENTE 

é obra, e que, se dentro de um prazo de 60 (sessenta) dias o técnico e/ou os órgãos envolvidos não se 

manifestarem em contrario, este termo terá caráter DEFINITIVO. 

0 presente termo no isenta de responsabilidade a contratada quanto as clausulas contratuais 
devidamente assumidas, bem como a legislação pertinente em vigor. 

Este Termo de Conclusão fol elaborado em 04 (quatro) vias de igual teor, devidamente assinados. 

Choro-CE, 01 de Novembro de 2006 

C-
• 

Assinatura do Presidente da Entidade 

Nome: 

Assinatura do Representgi da Empresa 
CEO .1.1 SerAzti 

Norm:47 
RENt LIMA•DE'Z',4Fd(rCO 

SZciaGereatt, 

Assinatura do Fiscal responsaVel pelo acompanhamento da Obra na Ce-Participante 
1 Iíon Avelino da Silva 

Nome:   7orai %as r4Pit 

Assinatura do Eng. responsa o a or anh merit() da Obra na CO-Participante 
Engs Marcelo Pei ota *Campos 

Nome CREA CE 1455 
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